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ALTERAÇÃO DE PRENOME E GÊNERO 

(Artigos 516 a 523 do Provimento nº 149 do CNJ) 

SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA CIDADE DE ______________________________________ 

I- REQUERENTE:__________________________________________________________________________________ 

Nome Civil Completo: ________________________________________________________________________________ 

Nacionalidade: _______________________________ Naturalidade: _____________________________________ 

Data e Local de Nascimento: __________________________________________________________________________ 

Estado Civil: ___________________________ Profissão: _______________________________________________ 

CPF: ____________________________  RG: _________________________ Telefone: ____________________________ 

Endereço: _________________________________________________________________________________________ 

E-mail: ____________________________________________________________________________________________ 

II- REQUERIMENTO: Visto que o gênero que consta em meu registro de nascimento não coincide com minha identidade 

autopercebida e vivida, solicito que seja averbada a alteração do sexo para ___________________________, bem como 

seja alterado o prenome para: ______________________________. 

III- DECLARAÇÕES SOB AS PENAS DA LEI: Declaro que a alteração referida NÃO compreende a alteração dos sobrenomes 

e NÃO cria homônimo com outro membro de minha família. 

Declaro que NÃO possuo:  

 Passaporte            ICN (Identificação Civil Nacional)         RG emitido em outra UF 

Declaro, sob as penas da Lei, que possuo:  

Passaporte  nº: ____________________________  RG emitido em outra UF: __________________________________  

ICN (Identificação Civil Nacional): ______________________________________________________________________ 

Estou ciente de que não será admitida outra alteração de sexo e prenome por este procedimento diretamente no Registro 

Civil, resguardada a via administrativa perante o juiz corregedor permanente. 

Estou ciente de que deverei providenciar a alteração nos demais registros que digam respeito, direta ou indiretamente, 

a minha pessoa e nos documentos pessoais. 

Declaro que não sou parte em ação judicial em trâmite sobre identidade de gênero. 

Declaro que sou parte em ação judicial em trâmite sobre identidade de gênero, mas fora arquivado. 
 

IV- FUNDAMENTO JURÍDICO: O presente requerimento está fundamentado no princípio da dignidade da pessoa 

humana, no art. 58 da Lei n. 6.015/1973, interpretado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n. 4.275, e 

no Provimento CN-CNJ n. 73 de 28/06/2018. Por ser verdade, firmo o presente termo. 

 

 
Brasília/DF, __________ de _____________________ de ________________ 

 

______________________________    __________________________________ 

                 Assinatura do registrado(a)                              Cartório 

 

 

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que a assinatura 

do(a) registrado(a) foi lançada em 

minha presença. 

Escrevente:  

Data: 
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DOCUMENTOS ANEXOS 

 

 Certidão de nascimento;  

  Certidão de casamento, se for o caso;  

  Cópia do registro geral de identidade (RG);  

  Cópia da identificação civil nacional (ICN), se for o caso;  

  Cópia do passaporte brasileiro ou Declaração que não possui;  

  Cópia do cadastro de pessoa física (CPF) no Ministério da Fazenda;  

  Cópia do título de eleitor;  

  Cópia de carteira de identidade social, se for o caso;  

  Comprovante de endereço;  

  Certidão do distribuidor cível do local de residência dos últimos cinco anos (TJ);  

  Certidão do distribuidor cível do local de residência dos últimos cinco anos (TRF);  

  Certidão do distribuidor criminal do local de residência dos últimos cinco anos (TJ);  

  Certidão do distribuidor criminal do local de residência dos últimos cinco anos (TRF);  

  Certidão de execução criminal do local de residência dos últimos cinco anos (TJ);  

  Certidão de execução criminal do local de residência dos últimos cinco anos (TRF);  

  Certidão dos tabelionatos de protestos do local de residência dos últimos cinco anos;  

  Certidão da Justiça Eleitoral do local de residência dos últimos cinco anos;  

  Certidão da Justiça do Trabalho do local de residência dos últimos cinco anos;  

  Certidão da Justiça Militar, se for o caso.  

 

TRF DE RESIDÊNCIA 

 

TRF 1ª REGIÃO
(ACRE, AMAPÁ, AMAZONAS, BAHIA, GOIÁS, MARANHÃO, MATO GROSSO, MINAS 

GERAIS, PARÁ, PIAUÍ, RONDÔNIA, RORAIMA, TOCANTIS, DISTRITO FEDERAL)

TRF 2ª REGIÃO (RIO DE JANEIRO, ESPÍRITO SANTO)

TRF 3ª REGIÃO (SÃO PAULO, MATO GROSSO DO SUL)

TRF 4ª REGIÃO (SANTA CATARINA, PARANÁ, RIO GRANDE DO SUL)

TRF 5ª REGIÃO (CEARÁ, ALAGOAS, PARAÍBA, PERNAMBUCO, RIO GRANDE DO NORTE, SERGIPE)


